
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

REQUERIMENTO n°         , de 2008

                        (Do Sr. DR. NECHAR)

Requer  a  realização  de  Audiência 

Pública para discutir e debater a economia da 

saúde nos cenários público e privado.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta respeitável Comissão, a realização de 

Audiência  Pública,  em  data  a  ser  designada  posteriormente,  com  a  presença  do 

Excelentíssimo Sr.  José  Gomes Temporão – Ministro  de Estado da  Saúde;  Dr.  Dirceu 

Raposo  de  Mello  –  Diretor-Presidente  da  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  – 

ANVISA;  Dr.  Fausto  Pereira  dos  Santos  –  Diretor-Presidente  da Agência  Nacional  de 

Saúde  Suplementar  –  ANS;  Dr.  Carlos  Augusto  Cardim  de  Oliveira  –  Doutor  em 

Medicina; Professor de Fisiologia e Epidemiologia Clínica da Faculdade de Medicina da 

Univille/SC; Gestor de Custos Assistenciais da Unimed de Santa Catarina; e Diretor do 

Portal Unimed; Dr. Antônio César Rocha Antunes de Siqueira – Desembargador integrante 

da 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro e Presidente da 

Mútua  dos  Magistrados do  Estado do Rio  de  Janeiro;  e  Dr.  Roberto  Porto  Fonseca  – 

Diretor  Executivo  do  Centro  de  Prevenção  e  Tratamento  de  Doenças  Neoplásticas  – *
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Oncomed; Presidente da Sociedade Brasileira de Cancerologia – SBC; e Diretor de Saúde 

do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais – IPSEMIG, para 

discutir e debater o tema: “Economia da Saúde: cenários público e privado”.

JUSTIFICAÇÃO

 A economia da saúde nos cenários público e privado é um tema bastante 

relevante.  Para  tanto,  há  que  se  levar  em  consideração:  a  avaliação  de  custo-

benefício/custo-efetividade através de medicina baseada em evidência; a contribuição do 

judiciário  no  Sistema  de  Saúde  Suplementar:  legalidade  x  subjetividade  nas  ações 

judiciais; e a incorporação de novas tecnologias no Sistema de Saúde Suplementar e SUS 

(Princípio da Eqüidade no SUS).

À luz de todo exposto, propomos a realização de Audiência Pública, com 

o  intuito  de  discutir  e  debater  a  economia  da  saúde  nos  cenários  público  e  privado, 

contando com o apoio dos nobres pares na aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão, em      de                                de 2008.

Deputado DR. NECHAR

PV/SP       

*
4
F
4
E
0
2
A
B
2
3
*

 
  4

F4
E

02
A

B
23

 


	Deputado DR. NECHAR
	PV/SP       

